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República Federativa do Brasil - Estado da Bahia

DIÁRIO OFICIAL

Matrícula Nome Cargo Data Início
 30285181  LEILA KARLA CARVALHO SOUZA CRUZ  Primeiro sargento  01.01.2023

PAULO JOSE REIS DE AZEVEDO COUTINHO
Comandante Geral PM-BA
<#E.G.B#805325#48#871279/>
<#E.G.B#805327#48#871284>
Portaria Nº 00649875 de 19 de Junho de 2023
O Comandante-Geral do(a) POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA BAHIA - PM-BA, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) Art. 42, §9°, da Constituição do Estado da 
Bahia de 1989 e Art. 1° da Lei nº 10.957, de 02 de janeiro de 2008 c/c Art.1°, §1° da Lei n° 
14.262, de 13 de maio de 2020, resolve conceder Abono Permanência ao(s) servidor(es) abaixo 
relacionado(s):

Matrícula Nome Cargo Data Início
 30238370  JOSE JORGE DE JESUS SANTOS  Primeiro tenente  01.01.2023

PAULO JOSE REIS DE AZEVEDO COUTINHO
Comandante Geral PM-BA
<#E.G.B#805327#48#871284/>
<#E.G.B#805329#48#871285>
Portaria Nº 00649822 de 19 de Junho de 2023
O Comandante-Geral do(a) POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA BAHIA - PM-BA, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) Art. 42, §9°, da Constituição do Estado da 
Bahia de 1989 e Art. 1° da Lei nº 10.957, de 02 de janeiro de 2008 c/c Art.1°, §1° da Lei n° 
14.262, de 13 de maio de 2020, resolve conceder Abono Permanência ao(s) servidor(es) abaixo 
relacionado(s):

Matrícula Nome Cargo Data Início
 30285239  REINALDO PASCOAL LACERDA  Primeiro sargento  01.01.2023

PAULO JOSE REIS DE AZEVEDO COUTINHO
Comandante Geral PM-BA
<#E.G.B#805329#48#871285/>

SECRETARIA DO TRABALHO, 
EMPREGO,  RENDA E ESPORTE
<#E.G.B#805262#48#871215>
RESUMO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO TERMO DE FOMENTO N. 023/2022
Processo SEI n. 021.2122.2023.0002373-11. Representante da Administração Púbica: Estado 
da Bahia/SETRE. Organização da Sociedade Civil: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE TRAZ DA 
ROÇA. DO OBJETO: alterar o Termo de Fomento nº. 023/2022 para: 1- Prorrogação de prazo; 
2- Alterar o Plano de Trabalho. DO PRAZO: fica prorrogado o prazo de vigência do Termo de 
Fomento nº 023/2022, por 09 (nove) meses, com efeitos retroativos a partir de 13/05/2023, que 
passa a vigorar com as alterações fixadas no Anexo Único do presente termo, a fim de concluir a 
execução do objeto do Termo de Fomento. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA

FONTE PROJETO/ATIVIDADE NATUREZA DA DESPESA UNIDADE GESTORA

3.21.101-APG 0.319/0.119 1793 33.50.41.000 0005-SUDET
DO PLANO DE TRABALHO: ficam alterados os itens: E2, F, I, e J, constantes no Plano de 
Trabalho, que passam a figurar na forma do Anexo Único. DO VALOR: não acarretará acréscimo 
do valor total do Termo de Fomento nº 023/2022. DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as 
demais cláusulas do Termo de Fomento. Assinam: Davidson de Magalhães Santos - Secretário 
da SETRE e Maria Madalena Carneiro Oliveira - Representante legal da OSC.
<#E.G.B#805262#48#871215/>
<#E.G.B#805282#48#871232>
RESUMO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO N. 006/2022
Processo SEI n. 021.2141.2023.0002325-86. Representante da Administração Púbica: Estado 
da Bahia/SETRE. Organização da Sociedade Civil - OSC: COMUNIDADE CIDADANIA E VIDA- 
COMVIDA. Do Objeto: alterar o Termo de Colaboração nº 006/2022 para: 1- Prorrogação 
de prazo; 2- Remanejamento no Plano de Trabalho; 3- Acréscimo de Valor. DO PRAZO: fica 
prorrogado o prazo de vigência do Termo de Colaboração nº 006/2022, por mais 9 (nove) 
meses, com efeitos retroativos a partir de 15/05/2023. DO REMANEJAMENTO DO PLANO DE 
TRABALHO: ficam alterados os itens: B, E, F, G, H, I e J, constantes no Plano de Trabalho, que 
passam a figurar na forma do Anexo Único. DO VALOR: R$ 514.080,00 (quinhentos e quatorze 
mil oitenta reais), referente ao acréscimo no valor do Termo de Colaboração nº 006/2022, de 
acordo com o cronograma de desembolso, constante do Plano de Trabalho, Anexo Único. Da 
Dotação Orçamentária:

Unidade Orçamentária Fonte Projeto/Atividade Natureza de Despesa Unidade Gestora
3.21.602- FET 9.328 1793 33.50.41.00 0001-FET

PARÁGRAFO ÚNICO: O valor global do Termo de Colaboração passa a ser de R$1.811.520,00 
(um milhão oitocentos e onze mil quinhentos e vinte reais). DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas 
as demais cláusulas do Termo de Colaboração. Assinam: Davidson de Magalhães Santos - 
Secretário da SETRE e Valnei Roberto de Souza Silva - Representante legal da OSC.
<#E.G.B#805282#48#871232/>

SECRETARIA DE TURISMO

Superintendência de Fomento ao Turismo -  SUFOTUR
<#E.G.B#805474#48#871434>
RESUMOS DE CONVÊNIOS

Firmaram convênio com a SUPERINTENDÊNCIA DE FOMENTO AO TURISMO DO 
ESTADO DA BAHIA - SUFOTUR, os Municípios abaixo relacionados, tendo como 
objeto a Cooperação técnica e financeira para viabilizar a realização, nos municípios e 
datas indicadas, o projeto “SÃO JOÃO DA BAHIA E DEMAIS FESTAS JUNINAS 2023”, 
conforme Plano de Trabalho e demais elementos insertos em cada Processo; FONTE 
ORÇAMENTÁRIA: 1.500.0.100.000000.00.00.00 e/ou 2.500.0.300.000000.00.00.00; 
VIGÊNCIA: Da data da assinatura até 60 dias contados a partir do último dia da 
execução constante no Plano de Trabalho. *Nos valores totais estão inclusas as 
contrapartidas.

PROCESSO SEI Nº CONVÊNIO 
Nº

MUNICÍPIO PERÍODO VALOR (R$) DATA DE 
ASS.

032229820230004204-84 030/2023 CAETANOS 16 á 17/06/2023 102.000,00 15/06/2023
032229820230004238-23 053/2023 TUCANO 16 á 18/06/2023 159.000,00 15/06/2023
032229820230004216-18 059/2023 SANTA BARBARA 16/06 á 09/07/2023 153.000,00 16/06/2023
032229820230004031-21 032/2023 IBICOARA 23 á 25/06/2023 122400,00 17/06/2023
032229820230004066-51 063/2023 PINTADAS 30/06 á 02/07/2023 122.400,00 19/06/2023
032229820230004014-21 069/2023 MORTUGABA 20 á 23/06/2023 81.600,00 17/06/2023
032229820230004077-12 067/2023 OLINDINA 01 e 02/07/2023 122.400,00 19/06/2023
032229820230003994-26 064/2023 CAPIM GROSSO 22 á 25/06/2023 153.000,00 19/06/2023
032229820230004075-42 058/2023 CAIRU 16 á 18/06/2023 51.500,00 15/06/2023
032229820230004054-18 046/2023 DOM BASILIO 23 á 25/06/2023 102.000,00 19/06/2023
032229820230004054-18 065/2023 CONDE 23 á 25/06/2023 51.000,00 19/06/2023
032229820230004054-18 094/2023 IBICUI 22 a 26/06/2023 153.000,00 19/06/2023
032229820230004041-01 037/2023 CONTENDAS DO 

SINCORÁ
22 á 28/06/2023 144.200,00 14/06/2023

032229820230004220-02 041/2023 BARRA DO ROCHA 01 e 02/07/2023 81.600,00 19/06/2023
032229820230004012-69 078/2023 ITABERABA 21 á 24/06/2023 53.500,00 19/06/2023
032229820230004032-11 068/2023 CAEM 30/06 á 02/07/2023 153.000,00 19/06/2023
032229820230004049-51 077/2023 ITATIM 22 á 25/06/2023 45.900,00 19/06/2023

<#E.G.B#805474#48#871434/>
<#E.G.B#805499#48#871460>
ERRATA DE PUBLICAÇÃO
Resultado da Seleção de Projetos para os Festejos de SANTO ANTÔNIO, SÃO JOÃO E SÃO 
PEDRO; Publicado no DOE nº 23.683 do dia 15/06/2023:

Onde se lê:

BONFIM R$ 50.000,00

Leia-se:

BONFIM R$ 100.000,00

<#E.G.B#805499#48#871460/>
<#E.G.B#805499#48#871460>
ERRATA DE PUBLICAÇÃO
Resultado da Seleção de Projetos para os Festejos de SANTO ANTÔNIO, SÃO JOÃO E SÃO 
PEDRO; Publicado no DOE nº 23.683 do dia 15/06/2023:

Onde se lê:

BONFIM R$ 50.000,00

Leia-se:

BONFIM R$ 100.000,00

<#E.G.B#805499#48#871460/>
<#E.G.B#805504#48#871469>
A Superintendência de Fomento ao Turismo do Estado da Bahia - SUFOTUR torna público 
o aditamento do resultado da Seleção Pública para celebração de Convênios de cooperação 
técnica e financeira do Projeto “SÃO JOÃO DA BAHIA E DEMAIS FESTAS JUNINAS 2023”, 
publicado nas páginas 46 e 47 do DOE nº 23.680 do dia 10/06/2023, qual seja:

Item Município Valor
164 SERRA PRETA R$ 50.000,00

<#E.G.B#805504#48#871469/>

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br




































































